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impugnar o restante da exigê

    A apresentaçã ão está condicionada a 
qualquer desembolso prévio e instaura a fase litigiosa do processo.
    ção nã -se ao autuado os efeitos 
da revelia, imputando-se como verdadeiros os fatos descritos no auto de 
infraçã ágrafo 2º
    ão será conhecida a reclamaçã
pará º
    O acesso aos documentos e à íntegra dos autos, bem como a apresentação 
de petição, poderá ser realizada pelo responsável ou seu procurador por meio 
do menu e- ç

Relação dos Autos de Infração

------------------------------------------------------------------------------------------------

5 - Guarapuava

Auto de infração: 8007800-5

Identificaçã

-
------------------------------------------------------------------------------------------------

5 - Guarapuava

Auto de infração: 8007839-0

Identificaçã

-
------------------------------------------------------------------------------------------------

5 - Guarapuava

Auto de infração: 8007838-2

Identificaçã

-
------------------------------------------------------------------------------------------------

-
------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------

á

155009/2025 

PORTARIA REPR Nº 233/2025

A DIRETORA DA RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IX do art. 9.º do Anexo II da Resolução SEFA nº 1.132, de 28 de 

julho de 2017, e considerando o contido no protocolo nº 24.144.138-5,

ESTABELECE

Art. 1.º Fica publicada a relação dos servidores e os respectivos períodos de autorização para o regime de teletrabalho, conforme ANEXO I da presente Portaria

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Curitiba, 11 de novembro de 2025.

Suzane Aparecida Gambetta Dobjenski

Diretora da Receita Estadual do Paraná

ANEXO I

Período: de 01/10/2025 a 31/12/2025
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